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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
  Art. 1º Os artigos 6º, 30 e 32 da Lei nº 10.826 passam a vigorar com as 

seguintes redações: 

 

“Art. 6º  (...) 
(...) 

 
§ 5º Aos residentes em áreas rurais que comprovem a necessidade de 

arma de fogo, será autorizado, na forma prevista no regulamento desta Lei, o porte 

de arma de fogo. (NR)” 

(...) 
 
  “Art. 30 Os possuidores e proprietários de armas de fogo não 

registradas deverão, sob pena de responsabilidade penal, até 31 de dezembro de 

2006, solicitar o seu registro apresentando nota fiscal de compra ou a comprovação 

da origem lícita da posse, pelos meios de prova em direito admitidos (NR)” 

(...) 
 

“Art. 32 Os possuidores e proprietários de armas de fogo não 

registradas poderão entregá-las à Policia Federal, mediante recibo e prévia 

expedição de guia de trânsito, nos termos do regulamento desta lei.(NR)” 

“Parágrafo único: Na hipótese prevista neste artigo e no art. 31, as 

armas recebidas constarão de cadastro específico e. Após a elaboração de laudo 

pericial e desde que não interessem a processo judicial, serão encaminhadas no 

prazo de 48 (quarenta e oito horas), ao Comando do Exército para destruição, sendo 

verdade a sua utilização ou reaproveitamento para qualquer fim. (NR).” 

 

  Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

  A Lei nº 10.826, conhecida com estatuto de desarmamento, previa em 

seu art. 35  realização de plebiscito a cerca da proibição de comercialização de 
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armas e munição em todo o território nacional. Várias cidadãos, com medo do 

aumento da violência em decorrência da proibição, preferiram não entregar sua 

arma de fogo durante a campanha do desarmamento. Com a permanência da 

comercialização, sugerimos neste projeto de lei a reabertura do prazo para registro 

ou devolução das armas de fogo na esperança de que essas pessoas regularizem 

sua situação. 

  Da mesma forma, a concessão de porte de armas para residentes em 

áreas rurais apenas para os que comprovarem a necessidade para prover sua 

subsistência alimentar deixou várias regiões de nosso imenso território vulneráveis a 

ações criminosas e involuntariamente desviou cidadãos de bem à margem da lei. 

Propomos assim a mudança do art. 6º para que todos os que comprovem a 

necessidade de porte de arma possam obtê-lo. 

  Essas são as razões que nos levam a solicitar o apoio de nossos 

nobres pares. 

 
  Sala das Sessões, em 15 de março de 2006. 
 
 
 
 

Deputado LUIZ ANTONIO FLEURY 
PTB-SP 

 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

 LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre registro, posse e comercialização 

de armas de fogo e munição, sobre o Sistema 

Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e 

dá outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PORTE 

 

Art. 6º É proibido o porte de arma de fogo em todo o território nacional, salvo 

para os casos previstos em legislação própria e para: 

I - os integrantes das Forças Armadas; 

II - os integrantes de órgãos referidos nos incisos do caput do art.  144 da 

Constituição Federal; 

III - os integrantes das guardas municipais das capitais dos Estados e dos 

Municípios com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, nas condições estabelecidas 

no regulamento desta Lei; 

IV - os integrantes das guardas municipais dos Municípios com mais de 50.000 

(cinqüenta mil) e menos de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, quando em serviço; 
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 10.867, de 12/05/2004. 

V - os agentes operacionais da Agência Brasileira de Inteligência e os agentes do 

Departamento de Segurança do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

República; 

VI - os integrantes dos órgãos policiais referidos no art.  51, IV, e no art.  52, 

XIII, da Constituição Federal; 

VII - os integrantes do quadro efetivo dos agentes e guardas prisionais, os 

integrantes das escoltas de presos e as guardas portuárias; 

VIII - as empresas de segurança privada e de transporte de valores constituídas, 

nos termos desta Lei; 

IX - para os integrantes das entidades de desporto legalmente constituídas, cujas 

atividades esportivas demandem o uso de armas de fogo, na forma do regulamento desta Lei, 

observando-se, no que couber, a legislação ambiental. 

X - os integrantes da Carreira Auditoria da Receita Federal, Auditores-Fiscais e 

Técnicos da Receita Federal. 
* Inciso X acrescido pela Lei nº 11.118, de 19/05/2005. 

§ 1º As pessoas previstas nos incisos I, II, III, V e VI deste artigo terão direito de 

portar arma de fogo fornecida pela respectiva corporação ou instituição, mesmo fora de 

serviço, na forma do regulamento, aplicando-se nos casos de armas de fogo de propriedade 

particular os dispositivos do regulamento desta Lei. 

§ 1º-A Os servidores a que se refere o inciso X do caput deste artigo terão direito 

de portar armas de fogo para sua defesa pessoal, o que constará da carteira funcional que for 

expedida pela repartição a que estiverem subordinados. 
* § 1º-A acrescido pela Lei nº 11.118, de 19/05/2005. 

§ 2º A autorização para o porte de arma de fogo dos integrantes das instituições 

descritas nos incisos V, VI e VII está condicionada à comprovação do requisito a que se 

refere o inciso III do art.  4º, nas condições estabelecidas no regulamento desta Lei. 

§ 3º A autorização para o porte de arma de fogo das guardas municipais está 

condicionada à formação funcional de seus integrantes em estabelecimentos de ensino de 
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atividade policial, à existência de mecanismos de fiscalização e de controle interno, nas 

condições estabelecidas no regulamento desta Lei, observada a supervisão do Ministério da 

Justiça. 
* § 3º com redação dada pela Lei nº 10.884, de 17/06/2004. 

§ 4º Os integrantes das Forças Armadas, das polícias federais e estaduais e do 

Distrito Federal, bem como os militares dos Estados e do Distrito Federal, ao exercerem o 

direito descrito no art.  4º, ficam dispensados do cumprimento do disposto nos incisos I, II e 

III do mesmo artigo, na forma do regulamento desta Lei. 

§ 5º Aos residentes em áreas rurais, que comprovem depender do emprego de 

arma de fogo para prover sua subsistência alimentar familiar, será autorizado, na forma 

prevista no regulamento desta Lei, o porte de arma de fogo na categoria "caçador". 

§ 6º Aos integrantes das guardas municipais dos Municípios que integram regiões 

metropolitanas será autorizado porte de arma de fogo, quando em serviço. 
* § 6º acrescido pela Lei nº 10.867, de 12/05/2004. 

 

Art. 7º As armas de fogo utilizadas pelos empregados das empresas de segurança 

privada e de transporte de valores, constituídas na forma da lei, serão de propriedade, 

responsabilidade e guarda das respectivas empresas, somente podendo ser utilizadas quando 

em serviço, devendo essas observar as condições de uso e de armazenagem estabelecidas 

pelo órgão competente, sendo o certificado de registro e a autorização de porte expedidos 

pela Polícia Federal em nome da empresa. 

§ 1º O proprietário ou diretor responsável de empresa de segurança privada e de 

transporte de valores responderá pelo crime previsto no parágrafo único do art.  13 desta Lei, 

sem prejuízo das demais sanções administrativas e civis, se deixar de registrar ocorrência 

policial e de comunicar à Polícia Federal perda, furto, roubo ou outras formas de extravio de 

armas de fogo, acessórios e munições que estejam sob sua guarda, nas primeiras 24 (vinte e 

quatro) horas depois de ocorrido o fato. 

§ 2º A empresa de segurança e de transporte de valores deverá apresentar 

documentação comprobatória do preenchimento dos requisitos constantes do art.  4º desta 

Lei quanto aos empregados que portarão arma de fogo. 

§ 3º A listagem dos empregados das empresas referidas neste artigo deverá ser 

atualizada semestralmente junto ao Sinarm. 

 ................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 30. Os possuidores e proprietários de armas de fogo não registradas deverão, 

sob pena de responsabilidade penal, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias após a publicação 

desta Lei, solicitar o seu registro apresentando nota fiscal de compra ou a comprovação da 

origem lícita da posse, pelos meios de prova em direito admitidos. 

 

Art. 31. Os possuidores e proprietários de armas de fogo adquiridas regularmente 

poderão, a qualquer tempo, entregá-las à Polícia Federal, mediante recibo e indenização, nos 

termos do regulamento desta Lei. 
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Art. 32. Os possuidores e proprietários de armas de fogo não registradas poderão, 

no prazo de 180 (cento e oitenta) dias após a publicação desta Lei, entregá-las à Polícia 

Federal, mediante recibo e, presumindo-se a boa-fé, poderão ser indenizados, nos termos do 

regulamento desta Lei. 

Parágrafo único. Na hipótese prevista neste artigo e no art.  31, as armas recebidas 

constarão de cadastro específico e, após a elaboração de laudo pericial, serão encaminhadas, 

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ao Comando do Exército para destruição, sendo 

vedada sua utilização ou reaproveitamento para qualquer fim. 

 

Art. 33. Será aplicada multa de R$ 100.000,00 (cem mil reais) a R$ 300.000,00 

(trezentos mil reais), conforme especificar o regulamento desta Lei: 

I - à empresa de transporte aéreo, rodoviário, ferroviário, marítimo, fluvial ou 

lacustre que deliberadamente, por qualquer meio, faça, promova, facilite ou permita o 

transporte de arma ou munição sem a devida autorização ou com inobservância das normas 

de segurança; 

II - à empresa de produção ou comércio de armamentos que realize publicidade 

para venda, estimulando o uso indiscriminado de armas de fogo, exceto nas publicações 

especializadas. 

  

Art. 34. Os promotores de eventos em locais fechados, com aglomeração superior 

a 1000 (um mil) pessoas, adotarão, sob pena de responsabilidade, as providências 

necessárias para evitar o ingresso de pessoas armadas, ressalvados os eventos garantidos 

pelo inciso VI do art.  5º da Constituição Federal. 

Parágrafo único. As empresas responsáveis pela prestação dos serviços de 

transporte internacional e interestadual de passageiros adotarão as providências necessárias 

para evitar o embarque de passageiros armados. 

  

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 35. É proibida a comercialização de arma de fogo e munição em todo o 

território nacional, salvo para as entidades previstas no art.  6º desta Lei. 

§ 1º Este dispositivo, para entrar em vigor, dependerá de aprovação mediante 

referendo popular, a ser realizado em outubro de 2005. 

§ 2º Em caso de aprovação do referendo popular, o disposto neste artigo entrará 

em vigor na data de publicação de seu resultado pelo Tribunal Superior Eleitoral. 

  

Art. 36. É revogada a Lei nº 9.437, de 20 de fevereiro de 1997. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

  

FIM DO DOCUMENTO 


